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À 
Impugnante 
 
Referência: Pregão Eletrônico Nacional NF 1156-25 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
SWITCHES DE ACESSO E COMPONENTES DA MARCA CISCO, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO PARA A ITAIPU E SEUS ESCRITÓRIOS LOCALIZADOS EM FOZ 
DO IGUAÇU–PR, GUAÍRA–PR, SANTA HELENA–PR, CASCAVEL–PR; BRASÍLIA–DF E SÃO PAULO–
SP 
 
 
Assunto: Impugnação – Resposta – Pedido deferido 

 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é empresa juridicamente 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai. Assim, a entidade é sujeita aos procedimentos de tutela 

representados em controles administrativos ou financeiros constantes das disposições 

pertinentes dos atos internacionais que a regem. Neste contexto, a binacional possui 

procedimentos próprios para os certames licitatórios que promove (em cumprimento ao 

prescrito no art. 28º do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), os quais se encontram 

disciplinados na Norma Geral de Licitação da ITAIPU (NGL). 

 

 Portanto, as licitações realizadas pela binacional, diante da sua natureza jurídica 

peculiar, são regidas por sua NGL, conforme consta no subitem 2.3 do Caderno de Bases e 

Condições (CBC) do Pregão em apreço, não lhe sendo aplicáveis as leis internas do Brasil que 

disciplinam sobre licitações e contratações da Administração Pública, conforme decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal1. 

 

Após as considerações iniciais e a análise da impugnação apresentada por V.Sa., 

passamos a responder aos pontos suscitados. Em síntese, a impugnação alega que a redação 

estabelecida no subitem 1.4.2, alínea “b” do CBC, impõe limitação indevida à 

competitividade, na medida em que restringe a comprovação de aptidão técnica a um modelo 

específico de equipamento (Cisco Catalyst 8000), excluindo empresas que comprovem 

experiência em fornecimento de equipamentos equivalentes da mesma marca (ex.: Catalyst 

9000, 9300, 9500, 8500-12X etc.) tecnicamente compatíveis. Adicionalmente, reitera que não 

há justificativa técnica para exigir experiência exatamente na “série 8000”, já que modelos 

das séries 9000 e 8500, ou outros equipamentos de interligação da mesma linha de rede 

corporativa Cisco, possuem arquitetura, interface e gestão equivalentes, atendendo 

integralmente à finalidade da contratação.  

 

 Após detida a análise do caso, a ITAIPU considerou razoáveis os argumentos 

apresentados e decidiu deferir a alteração da exigência constante da alínea “b” do subitem 

 
1 Não se aplica a Lei 8.666/1993 às alienações e às contratações de obras, serviços e bens realizadas por Itaipu 
Binacional. ACO 1.904, rel. min. Marco Aurélio, j. 8-9-2020, P, DJE de 24-9-2020. 

Itaipu Binacional. (...) Eventual fiscalização pelo Tribunal de Contas da União dar-se-á nos termos acordados em 
instrumento firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai. ACO 1.905, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 8-9-2020, P, DJE de 24-9-2020. 
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http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753910258
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753910257
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1.4.2 do CBC, permitindo modelos da série Cisco Catalyst 8000 ou superiores, conforme 

estabelecido no Aditamento 2, publicado nesta data.  

 

 Quanto ao pedido de republicação do edital, com reabertura dos prazos de habilitação 

e propostas, requerido pela impugnante, a ITAIPU informa que tais prazos já foram 

concedidos por meio do Aditamento 1, publicado em 10/10/2025. 

 
Por fim, solicitamos a gentileza confirmar o recebimento desta correspondência no 

campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail compras@itaipu.gov.br. 
 

 

Atenciosamente, 

 
 
Daniele Tassi Simioni Gemael 
Superintendente de Compras 
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